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TERMO DE REFERÊIUCN - TR
INTRODUçÃO

Conforme a Lei no 14. 133, de 2O21 , o Termo de Referência é o documento necessário para
a contrataçáo de bens que deve conter determinados parâmetros e elementos descritivos.

Tal exigência se torna explicita no Art. 6o, inciso IO(III, alíneas de 'a'a t'.
Em conformidade com as norrnas e princípios que regem a Administraçáo Pública, para

tanto apresentamos o pertinente Termo.

Este termo tem por objeto a manutençáo preventiva, corretiva e reposição de peças para
TRATOR CORTADOR DE GRAMA HUSQVARNA TS148, em atendimentos as demandas do
Departamento de Urbanismo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.1. Prazo contratual
O prazo de vigência da contratação é de 12 {doz,e) meses, contados a partir da assinatura

do contrato.
1.2. Prazo contratual

O prazo poderá ser prorrogado por atê lo(dezl anos, na forma dos artigos 106 e 7O7 da Iei n'
14.133, de2021.

2l FUNDAMENTAçÃO DA CO§TRATAçÃO (alínea 'b' do inciso :ouu do art. 6" da Lel n"
14.133, d.e 2O2Ll

Como qualquer máquina, o trator cortador de grama requer manutençáo regular para garantir
seu funcionamento eÍiciente e prolongar sua vida útil. A contratação de serviços de manutençáo
preventiva qjuda a evitar problemas futuros, enquanto os serviços corretivos lidam com quaisquer
fa-lhas ou problemas que possam surgir.

A utilizaçáo de peças genuÍnas Husqvarna assegura a qualidade e a compatibilidade com o
trator cortador de grama. Isso é importante para garantir o desempenho ideal e evitar danos
adicionais ao equipamento.

Técnicos treinados e certiÍicados pela Husqvarna possuem o conhecimento necessário
para lidar com ã. manutenção e reparo do trator cortador de grama TS148 de forma eÍiciente e

segura. Isso pode reduzir o risco de danos causados por instalaçáo incorreta ou reparos
inadequados.

A manutenção adequada do trator cortador de grama é essencial para garantir a
segurançâ do operador e de outras pessoas que possam estar presentes durante o uso do
equipamento.

Item ItÍoae do produto/sewiço Quantidade Unidade Valor Uniüirio Valor Total
01 Correia Deck Corte Trator

Husqvarna Ts 148 Original
1 Unidade R$ 700,oo R$ 7O0,OO

02 Mandril Trator Husqvarna Ltl597
Lthl842 Ts148 Original C/3

1 Unidade Rs 250,00 Rs 250,00

03 Filtro De Oleo Trator
Husqvarna Ts138 Ts142 Ts148

Original

1 Unidade R$ 80,00 R$ 80,00

o4 Troca de Oleo 1 Unidade R$ 190,00 R$ 190,00

05 Máo de Obra 1 R$ 650,00 R$ 650,00
TOTAL R$ 1.87O,OO
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3) DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COIEO UM TODO CODTSTDERÀDO O CICLO DE VrDÂ DO
OBJETO E ESPDCIFICAÇÃO DO PRODUrO (alinea'c'do inciso XXIII do art. 6o da Lei n"
14.133, de2A2\

A contrataçáo será de acordo com os quantitativos e especiÍicações conforme demandas
existentes, constantes no item 1 deste Termo de Referência.

Contratar umâ empresa com técnicos treinados no serviço e manutençáo da rrrarca Husqvarna
oferece a garantia de qualidade, suporte técnico especializado e conformidade com as diretrizes da
garantia, proporcicnando tralquilidade e prolongando a vida útil do equipamento. Uma empresa
loca-lizada mais proxirna da cidade oferece maior conveniência, facilitando o acesso aos serviços de
manutençáo qualdc necessário. Isso signi{Ica que náo precisa percorrer longas distâncias para
obter assistência, economizando tempo e esforço. Portanto a presente aquisiçáo é oportuna e
viável.

A aquisiçáo será por meio de dispensa, buscando chegar à proposta mais vantajosa a
administraçáo, dentro dos prazos especificados deste Termo de Referência

4l REQUI§ITOS DÂ COITTRATAçÃO (alínea'd' do inciso XXIU do art. 6" da Lel n" 14.133,
de 2O211

A contrataçáo para a aquisição deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n". 14.133,
de 01 de abril de 202L e suas alterações, bem como:

O critério de julgamento sugerido e amparado por legislação pertinente é o de PROCT§SO DE
DISPENSA, obseladas as especificações, prazos e demais condições estabelecidas neste termo.

5l MODELO DE EXECüçÃO DO OBJETO, QUE CO§§rSTE NA DEFTNIçÃO DE COMO O
COITTRATO DEVER/{ PRODUZIR OS RT§I'LTÂDO§ PR TEilDIDOS DE§DE O §EU INÍCIO
AfÉ O SEU EITCERRAME§TO. (AÍt. 6", lnciso XIilII, alinea'e', da Loi u" I4.LgglzOZLl.

5.1. Das Obrigaçôes

A contratada cleverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitaçáo, bem como demais custos, encargos inerentes e

necessários para a completa execuçáo das obrigações assumidas.
Os itens deveráo estar em conformidade com as normas vigentes.
A contratada ficará obrigada a trocar a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do

recebimento não importará na aceitaçáo. Prazo de troca: 10 (dez) dias uteis.
A contratada deverà rnanter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo, exigidas na
licitação.

5.2. Do pÍa.zo, forma e local de entrega do objeto

Os itens que sáo objetos desta licitação deveráo ser entregues em até 3o{trinta) dias corridos,
de forma imediata e total, mediante apresentação de requisição de compra ou documento
equivalente, para servidores municipais identificados.

Caso náo seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos O3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogaçáo de prazo seja analisado, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior.

O local de entrega dos referidos itens seráo no Departamento de Urbanismo, localizado na Rua
Dona Mariquinha, rf 57, Bairro Jardim Arisi, em frente a BR 163, no município de Santo Antonio
do Sudoeste-PR.

6l MODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO, QrrE DESCREVE COMO A EXECUçÃO DO OBJETO' 
sERÁ ACOMPANHADÀ E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE {alínea'f do inciso
X}üil do art. 6" da Lei no 14.133, d.e 202ll
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O contrato deverá ser executâdo Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma
de execuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
Íim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e liscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n" 1l-246, de 2O22, art. 22,Yll;

O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133, de 2O21, art. 117, §1", e
Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22,Ill;

Identificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirâ
notiÍicações para a correçáo da execuçáo do contrato, determinando prazo para a correçáo.
(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22,llll;

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçáo
que demandar decisão ou adoÇão de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 22,lY).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n" 11.246, de 2O22, art.22,V).

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçáo tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto n" 11.246, de 2022, art.22,YlIl.

O Íiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condiçÕes de habilitaçáo
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
câso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto no 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providêncías cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n" 11.246, de
2022, art.23, IV).

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da execuçáo no histôrico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da administraçáo.
(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, M.

O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitaçáo da
contratada, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
n" 11.246, de 2022, art. 21, III).

0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
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for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n"
11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com mençáo ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores
objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto rf ll-246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comissáo de que
trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de 2O22, art. 21, X).

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual. (Decreto n" 11.246, de 2422, art.22,Vll).

O gestor do contrato deverá elaborará relatôrio final com informações sobre a consecuçáo
dos objetivos que tenham justiÍicado a contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atiüdades da Administração. (Decreto n" 77.246, de 2022, aÍt. 21 , Vll.

FISCAL: CLAUDIA SAGRILO DA SILVA
E-mail: recepcao. urbanismo(@pmsas. pr. gov. br
Telefone: 46 3563 8007
GESTOR: ANA MARCIA BANDEIRA MACHADO
E-mail: recepcao.urbanismq@pmsas.pr.sov.br
Telefone: 46 99713 11,27

7l CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGA.IIENTO (alinea'g'do lnciso:§üU do art. 6o da Lei
n" 14.133, de2A2I]-

7.1. Do Recebimento
Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma imediata, no ato da entrega,

juntamente com a nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, paÍa efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificaçáo da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de O5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equívalente pela Administraçáo, após a veriÍicação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justiÍicada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçáo do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da l,ei no 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, náo será computado para os fins
do recebimento deÍinitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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7.2. Da Liquidaçáo
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrâ o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seçáo, prorrogáveis por igual período.
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogaçâo, no caso de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14. 133, de 2021.

Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá veri{icar se a nota frscal ou instrumento
de cobrança equivaiente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o praz.o de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentaÇáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização
da situaçáo, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalenG deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2O2L.

A Administraçáo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençáo das
condiçôes de habilitaçáo exigidas no edital; b) identificar possÍvel razâo que impeça a participaçáo
em licitaçáo, no âmbito do órgáo ou entidade, que implique proibiçáo de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notiÍicaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regalarize
sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazn poderá ser proÍrogado luma vez,
por igual período, a critério do contratante.

Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalrnente, até
que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação junto ao
SICAF.

7.3. Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no praz.o de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização

da liquidação da despesa.
O pagamento será rcalizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislaçâo aplicâvel
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regirne- No entanto, o pag?ÍÍrento fi.cará condicionado à
apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8l roRMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORITECEDOR (alínea'h',do inciso XXIIr do art.
6" da tel n" 14.133, de2o2ll

8.1 Será definido o critério de MENOR PREçO na modalidade de Dispensa da Leí 14,13312o.21.
9l ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO, ACOMPAI{HADAS DOS PREÇOS

uNrTÁRros RTFERT!{crArs, DAs MEMónres DE cÁLcuLo E Dos DocuMEI[To§ QUE
LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂIJTETROS UTTLTZN)O§ PARÀ A OBTENçÃO DO§
PREçOS E PARA OS RTSPECTIVOS CÁLCI LOS (alinea 'l' do lnciso XXIII do art. 6o da Lei
n" 14.133, de 2O2Ll

A planilha de pesquisa de estimativa do vafor médio total da aquisiçáo, no importe de R$
1.870,00 (Hum mil oitocentos e setenta reais), conforme anexo I neste Termo de Referência.

No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos,
fretes, seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto.

lol ADEQUAÇÃO ORÇAMEIYTI{RIÂ (Atü.6", inciso Xr(I[, alínea T', da Lei n" l4.t3í3l2o/2tl.

Em anexo.

11) SÃO ANEXOS A ES?E TERMO DE REFERÊNCIA:

ANEXO I - Valor de Referência (Planilha de formulaçáo valor estimado)

Santo Antonio do Sudoeste-Pr, 25 de Março de 2023.

u, /

Item Código do
produto/
Serviço

Nome do produto/serviço Quanüdarle Unidade Valor estimado Preço máximo
total

01 Correia Deck Corte Trator
Husqvarna Ts 148 Original

1 Unidade R$ 700,00 R$ 700,00

o2 Mandril Trator Husqvarna
Lt7597 Lth1842 Ts148 Original

cl3

1 Unidade Rs 250,00 R$ 250,00

03 Filtro De Oleo Trator Husqvarna
Ts138 Ts142 Ts148 Original

1 Unidade R$ 80,00 R$ 80,00

o4 Troca de Oleo 1 Unidade Rs 190,00 R$ 190,00
05 Máo de Obra 1 R$ 650,00 Rs 650,00

TOTAL R$ 1.87O,OO

ANA MACI{ADO CLAT'DIA SAGRILO DA SILVA
FI§CAL


